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LEI NQ 215 • de 10 de dezembro de 1 948. 

~stabelece que os cargos de Administrador 
doas Recebedoria.s de Rendas do Es tado, passam a 
ser de livre nomeação. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eU sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Os cargos de Administrador das qeceb~ 

darias çle 'I1.e.ndas do Estado pA.ssa e. Sf"-r de livre nomeaçeo e demi..ê, . 

são do Govêrno, assflgura1os, entretanto, os 1Jre4.tos a1quirldos 

pelos atuais serventuários. 

Art. 2º - RAvoga-se a disposição 

provimento dêsse cargo, constante do artigo 1 2 do 

855. de 2'5 de. abril de 1 947. 

referen te ao 

dAcreto-lel n Q 

Palácio Alenca~t~, em Cuiabá, 10 de dezembro 
de 1 948. 1?7 0 da Independência e 60Q da República. 
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